MENSAGEM E EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº  031/2026




Senhor Presidente, Senhores Vereadores:

ENCAMINHAMOS PARA DELIBERAÇÃO LEGISLATIVA O PROJETO DE LEI Nº 035/2026, EM APENSO, QUE DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL.

REALIZAÇÃO DA FESTA DO MUNICÍPIO 

A presente suplementação tem por finalidade viabilizar a contratação de estruturas e serviços indispensáveis à organização e realização das festividades alusivas ao 33º Aniversário de Emancipação Político-Administrativa, ao XXI Festival Nacional da Carne Suína e ao X Concurso da Copa Suína, a serem realizados nos dias 12, 13 e 14 de junho de 2026, no Centro de Eventos Municipal.

Os créditos adicionais serão destinados às seguintes contratações:

· Contratação de empresa especializada para locação de estruturas e equipamentos, incluindo palcos, sistemas de sonorização e iluminação, camarins, grupo gerador de energia elétrica, painéis de LED, stands, tendas, grades de isolamento, mesas bistrô e banheiros químicos; 

· Contratação de empresa para organização e realização de espetáculo de rodeio, compreendendo o fornecimento de estruturas, equipamentos e demais serviços necessários para os três dias de evento; 

· Contratação de serviços de segurança e brigadistas; 

· Pagamento de direitos autorais ao ECAD – Escritório Central de Arrecadação e Distribuição, conforme disposto na Lei Federal nº 9.610/1998, em razão da execução pública de obras musicais durante o evento; 

· Locação, montagem e desmontagem de barracão autoportante para cobertura do espaço destinado aos shows e ao rodeio; 

· Locação de parque de diversões, com acesso gratuito, visando proporcionar lazer às crianças e famílias, ampliar a participação popular e fortalecer o caráter social e comunitário do evento.

· Contratação de equipe de limpeza para atuação durante toda a programação, garantindo a manutenção de ambiente limpo, organizado e adequado ao público. 

Dessa forma, a adequação orçamentária ora solicitada mostra-se imprescindível para a plena realização do evento, garantindo a estrutura necessária, a segurança dos participantes e a qualidade das festividades.

Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 09 de Abril de 2026.

JAIR BOKORNI
Prefeito 

